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I. IDENTIFICAÇÃO I E:TO A SER EXECUTADO 

1.1 l'sie Plano de Trabalho tem por objeto definir os critérios que deverão ser  
adotados na opelacionalliação do Acordo de Cooperação, para que a Acordante realize, em fasor 
de NelN i CrICSCIlladUs, 1111'min:10es, orientações, insiroção e preparaçao dc requerimenurs de 
benefícios e serviços assistenciais e previdenciários. Para tanto, serão utili/ados mucruas 
eletrônicos especiiicOS a serem disponibilizados pelo INSS, para posterior análise por pane da 
Autarquia Pi evidenciaria, à qual incumbe reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios. 

1.2 Inicialmente, poderão ser operacionalizados os grupos de serviços assinalados 
abaixo. tendo em vista que a Acordante tem como missão institucional representar a categoria 
profissional nas negociações, havendo, portanto, um alinhamento entre a missão institucional da 
Acordante, o objeto do presente Acordo de Cooperação e os serviços delineados neste Plano de 
Trabalho. 

1.3 Ressalta-se que o rol de serviços elencados pode ser alterado, excluido ou 
incluído, desde que haja motivação, em razão de interesse público ou de fato excepcional ou 
imprevisível, a qual deverá ser submetida ao crivo da autoridade competente no INSS para 
firmar o ajuste e Acordo de Cooperação entre os participes, sem necessidade de Termo Aditivo e 
apreciação por parte da Procuradoria Federal Especializada: 

Grupo 1— requerimentos: 

( X ) Aposentadoria por idade ( X ) urbana ( X ) rural ( )( ) da pessoa com 

deficiência 

( X ) Aposentadoria por tempo de contribuição ( X ) da pessoa com deficiência 

( X) Benefícios assistenciais ( X ) ao idoso ( X ) à pessoa com deficiência ( X 
à pessoa com deficiência Microcefalia ( ) Trabalhador Portuário Avulso 

( X ) Pensão por morte ( X ) urbana ( X ) rural 

( X ) Pensão especial síndrome da Talidomida 

( X ) Pensão Especial - Crianças com Síndrome Congênita do Zika Vírus 

( X ) auxilio-reclusão ØC) urbano (X ) rural 

( X ) Salário Maternidade ( X ) urbano ( X ) rural 

( X ) Seguro-desemprego pescador artesanal 

( X ) Certidão de Tempo de Contribuição - CTC; 

( X ) Cópia de Processo 

( X ) Revisão dos benefícios c certidões; c 

( X ) Recurso; 

Grupo 11 - requerimentos dos serviços de atualizações para manutenção do 

beneficio e outros serviços relacionados, na modalidade de at mento à 
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( X ) Atualiyar Procurador e R CIII CSCIWIIIIC É CPI; 

I X ) Anuir/ar Cadirdi ti e ou Benettem; 

X 1 Renovar Dedal ação de C:ateie/Reclusão; 

( N 1 Solicitar Certidão de Inc. isincia de 1 kpentlentes lal,il lados a Pensão por 

tof e. 

( X 1 Solicitar Desistêncialencetramentokenimeia do Beneficio; c ( Solicitar 

inssào de Pagamento não Recebido. 

Grupo III: 

( X ) Orientações e informações; 

( X ) Orientações e demais serviços que venham a ser disponibilizados pelo INSS 

para uso dos parceiros. 

OBJETIVOS 

2.1 Facilitar o acesso dos usuários aos serviços prestados pelo INSS. 

2.2 Promover eficiência, economicidade e acessibilidade ao requerimento de 
serviços prestados pelo INSS, c na disponibilização de orientações pertinentes ao objeto deste 

ACORDO. 

DA ABRANGÊNCIA 
A área de abrangência do ACORDO ficará condicionada e restrita ao âmbito de atuação da 
entidade Acordante, e os serviços selecionados no item 1.3 vinculados a sua área de abrangência. 

DAS METAS 
4.1 Realizar requerimentos mensais, visando o aumento da proteção social pretendida pelo INSS, 
que, por meio da celebração deste Acordo, busca garantir a ampliação dos locais de atendimento 
presencial e alcançar os usuários que estão à margem da transformação digital ou que se 
encontram em locais de dificil acesso aos serviços do INSS. 

4.2 Dos requerimentos monitorados, qualitativamente, espera-se que pelo menos 
80% (oitenta por cento) estejam corretamente instruidos, assim considerados aqueles nos quais 
não haja a abertura de exigência para complencinação da instrução. 

4.3 Dos atendimentos monitorados,por amos em qualitativa, espera-se que 

atinjam 80% (oitenta por cento) dos critérios abordados. 
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Pinlis  Mi; materiais adequada; e acen t 
stotkhryteratt 4to laüttitoa 011 pai t o mli endintelnO, a exemplo de iiieas, cadeira; e sanitário 

reillftar,  teintattigICON pifa thNettlifin Capacidade técnico oper iciunal. a 
e, de ai. c, à internei compativel e suficiente para o protocolo de requerimemos, e 

ci separação entre a triagem e os demais atendimentos, preservando o sigilo  
fíltinay'kes prestadas aos usuários; 

li sinalizar a unidade, quando adotado, conforme regras de publicidade, marca e padronização 
da identidade visual, previstas no Manual de Identidade Visual —Selo Parcerias INSS, divulgado 
por intermédio do Oficio-Circular 6/ACSIPRES/INSS, de 22 de maio de 2019, ou outro que 
venha a substitui-lo. 

6. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO 

A execução deste ACORDO prevê as seguintes etapas, segundo seus responsáveis: 

1 — os representantes designados pela Acordante seiào submetidos a ti einamenio 
especifico M1 a eeciiçãu de suas atividades no âmbito do ACORDO, no prazo de ali:.  1(dois) 
mesex apóscelebração; 

II — após o treinamento e aprovação da estrutura física, por meio ile \liou ito bico 
eabtatá á Acordante iniciar, no prazo maxiffill de até 30 (trinta) dias, as atividades mei-si:alai; a 
execução das obrigações previstas no A( R I )0; 

III será avaliada a nccesidalc de novos [tomamento, paia amaiiiiaeao ou 
AÇ$liciÇost,4çfl4, tioN rcpicseut.auuc iii \ i,mil,utic a 1,11111 il,i tglailllide 111 dit‘ 
retierlitienhnnffeVenladt" e qualidade do atendimento, a  

IV - o INSS avaliara: 
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a) as tossalações (Taças da A) (admite, goi meio de visita to loco; 

h) a manutenção da qualificaçã uridíca, da regularidade fiscal, previdendi; a  

\ cot thIlle e \ igidas paia a celebração do ACORDO, 

e) a adequada execução do objeto e cumprimento das cláusulas patacudas no 
) e Plano de Trabalho; 

ti) a regularidade da concessão de acessos aos representantes da Acordante, 
mediante apresentação do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo (Anexo VIII), da 

Declaração de Participação no Curso e do Termo de Ciência do Material Boas Práticas e 

Recomendações de Segurança Cibernética (Anexo XII),por meio de batimento de infomações 
em sistemas corporativos do INSS; 

a qualidade do atendimento prestado pelos representantes da Acordante, por 

meio de amostragem, através de pesquisa de satisfação realizada pela Central de Atendimento 
135, que entrará em contato com os usuários selecionados; 

a qualidade dos requerimentos protocolados pelos representantes da Acordante, 
por servidor do INSS, por meio de amostragem; e 

V - acompanhamento da apresentação de protocolos de requerimentos pela Acordante. 

DA PREVISÃO DE INICIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUAS ETAPAS 

O ACORDO iniciará com a sua publicação no Diário Oficial da União — DOU e 
tem suas etapas previstas no item 6, com previsão de finalização de sua execução após 60 
(sessenta) meses da publicação seguindo o acordo nacional, se houver. 

DA OPERACIONALIZAÇÃO 

8.!. Os requerimentos de beneficios e de serviços serão efetuados diretamente pelos 

representantes designados pela Acordante, nos termos do ACORDO, com a digitalização dos 
documentos necessários à análise dos requerimentos. 

8.2. Os procedimentos para requerimento eletrônico deverá° ser realizados através 
de autenticação, por meio de login e senha, conforme regras e dire rizes estabelecidas pelo INSS 
para acesso aos sistemas, podendo ser exigido o uso certificação digital, mediante 
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digital de toda documentação necessária para o requerimento. 
8.4. Os representantes da entidade Acordante se responsabilizam pelo envio 

eadasinunento prévio 1.11a ec.c' ciii 11 ma pripria oti outra ianna que si.ja definida pelo INSS, 
da seguinte humo 

- iltieSN.11 11 Ngina "novorequerimenio.inss.gov,hr" ou Dulia que venha substitui- 
la, e Califa login para deeSS:Ilt os serviços abrangidos pelo ACORDO OU Terrrto de Adesão 
firmado. 

11— selecionar o serviço desejado; 

III - cada.strar um requerimento para cada usuário, observando-se: 

o preenchimento dos dados individuais: 

a inclusão do Termo de Represcntaçào e Autorização de Acesso às Informações 
Previdenciárias (Mexo IX); 

a inclusão dos documentos na íntegra e claramente legíveis, digitalizados ou 
fotografados a partir dos documentos originais, das copias ou das cópias autenticadas, na ordem 
correspondente exigida, no protocolo do requerimento, respeitando os campos dos anexos 
detalhados; 

a digitalização ou a foto deve ser colorida, permitindo a correta visualização de 
todo o documento, inclusive o verso, se for o caso; 

IV — finalizada a digitalização, os arquivos devem ser salvos cum o padrão 
"PRIMEIRO NOME DO REQUERENTE_CPF_TIPOLOGIA": 

a) "NOME_99999999999_0RIGINAIS.pdr; 

13) 11NOME_99999999999_TERCEIROS.pdr; e 

c) "N0ME_99999999999_SIMPLES.pdf". 

8.30s documentos digitalizados, conforme seu tipo, não devem ultrapassar o 
tamanho máximo de 5 Mb, para cada anexo detalhado, e 50 Mb para todo o processo. 
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S.5 I. I1/4:.h hipóteses era que haja diis ida fundada quanto a iuknticidadc ou à 
lifictjdc do documento ou, ainda, se a documentação apresentada estiver incompleta ciou 
tieciel seta desconsiderado para análise e emitida caita de exigéricia paia apresentação da 

da,  unwntdião original. Os documentos originais devem ser apicsentadirs por niew de 
.iceedjmcnto para atendimento presencial nas unidades do INSS. 

8.5.2. O INSS poderá exigir, a seu critério, até que decaia o seu direito de rever os 
atos praticados no processo, a exibição do original de documento enviado eletronicamente pela 
Acordante. 

8.6. Todas as comunicações necessárias ao andamento processual dos 
requerimentos serão realizadas por meio dos canais ordinários de comunicação do INSS. A 
obrigação da Acordante se encerra com a apresentação do pedido administrativo, sendo o 
acompanhamento dos atos e comunicações do requerimento de responsabilidade do usuário. Os 
requerimentos protocolados também poderão ser acompanhados pelo usuário através do Meu 
INSS, Central de Atendimento 135 ou através da entidade Acordante. 

8.7. As informações e comunicações relativas ao ACORDO, desde que 
devidamente cientificadas, serão consideradas regularmente entregues por oficio.correio 

eletrônico ou outros meios definidos pelas partes. 

8.8. A responsabilidade solidária e o apoio administrativo na prestação de 
informações aos usuários destina-se aos requerimentos realizados pelos representantes da 
Acordante por meio do canal "Entidade Parceiras", excluindo-se os realizados pelo próprio 

usuário, atravesde outros canais remotos de atendimento. 

8.9. Os requerimentos protocolados nesta modalidade poderão ser encaminhados 
para qualquer unidade definida peloINSS, à qual competirá a análise do reconhecimento de 
direitos, previdenciários e assistenciais, em todas as suas fases, e de atualização e manutenção 

dos benefícios. 

9. DA DESIGNAÇÃO, AUTORIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE DOS 

REPRESENTANTES 

9.1. A Acordante deverá indicar. no mínimo. 2 (doas) representantes. titular e 

substituto, inicialmente relacionados no processo, atratRs do I onnulário para Indicação Inicial 

de Cadastro dos Representantes nos Sistema,  do INSS !Anu \ VII), destacando os 

representantes que Ontem irão operacionalmal ii si ,reina  supor t e  IN titi r 
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9.6 Havendo indícios de ocorrências de ilícitos penais, o INSS, por meio de suas 

áreas competentes, oferecerá noticia-crime. 

pc a Acordmic de\ eião realmar c,m,uitae30 

AI), .iu.n es II I Mula \afinal do ['optam.' de rditeaçáo rtevideneiana - PIIP, de‘endt, 

atm ,ir a I )4,,t  1,11,1k  Ao de palia (p.tc,to liii ( .111Mt, ii l 1111 ) de ('omprompe“) de Mantnençao tle 

sonlo - I t \Is ( ‘nt so \ III) (net tit Indo e .1,sinadt, pelo representante e pui 2 (duas) 

testetounIt.it o 1 ei mo de 1 ituu 1.1 lio III.11C1 iii de ttuu.u, Pim( .is It onleial.içOet,  de Settlirança 

thotat o, a • ti, ‘0 t) do, inoculo II, oatal ulu nhandi( "dl) illélt1 Ile Formulário para 

11i,,,t,„ko In tia! de Cad.istio dos KIT] esentimici, iiui. kINielliet‘ do INSS (Anexo VII) 

0.3 Após apresentnao dos documentos listados no item 2. u iuprc',enhinte 

mita ddos ,et2uo cadastrados nos sistemas corporativos destinados às entidade,. pelo INSS, 
toando o total nal) ultrapassar o limite de 20 (vinte) representantes ou, pela Acordantc, quando o 

tilai for superior a 20 (vinte) representantes. 

k) 4 A Acordante e os representantes por ela indicados serão solidar mente 

responsáveis 

9.4.1 pelo sigilo das informações que venham a ter acesso em decorrência do 

presente ACORDO; 

9.4.2 pelo procedimento adotado na execução dos serviços acordados, inclusive 

por falhas e erros de qualquer natureza e/ou descumprimento de cláusulas deste ACORDO que 

acarretem prejuízo ao INSS e/ou a terceiros; 

9.4.3 na hipótese de prestação de informações falsas ou inserção parcial ou 

totalmente fraudulenta de informações em quaisquer sistemas ou canais de atendimento 

disponibilizados pelo INSS, sem prejuízo da responsabilidade penal eventualmente cabível; 

9.4.4 pela utilização dos dados pessoais que venha ter acesso com objetivo 
diferente ao pactuado no acordo, estando sujeitos às obrigações previstas no art. 42 da Lei n" 

13.709, de 2018; e 

9.4.5 compartilhamento indevido da senha pessoal ou de outra forma de acesso 

aos sistemas disponibilizados pelo INSS a terceiros, inclusive a sua utilização em aplicativos ou 

dispositivos automatizados não autorizados pelo INSS. 

9.5 A responsabilidade prevista no item 9.4 abrange as áreas civel e 

administrativa, sendo assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
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A NDES LE TE 

Pretpto de PindoretainalCE 

(3 7 1) desciniipi miemo fle CIÚUSUIU deste A('Ort1)0, por pai te tfi Acordante, ou a 

existi-Bela de lec itilina;oeN ater:Ilidas pelo INSS relativas asila execução, podei:, en,ciar a sua  

It'sCK.10, I ontiaditório e a ampla defesa. 

10. DADOS DO ATENDIMENTO 

10.1 As partes definem os dados abaixo sobre o atendimento que será prestado 

neste ACORDO e publicado no sitc externo do INSS: 

— Nome da Entidade: 

11— Endereço do Local de Atendimento: 

111— Dia e Horário de Atendimento: 

IV — Serviços: 

V — Quem pode ser atendido: 

10.2 Caso haja alguma alteração nas informações prestadas nos campos acima, 
fica a Acordante obrigada a comunicar ao INSS para que o mesmo providencie a atualização da 
informação no sitc externo. 

II. DOS CUSTOS 

As panes deste ACORDO arcarão com as próprias despesas para o seu fiel 

cumprimento, não havendo remuneração, nem ensejará repasse de recursos a nenhum dos 
participantes. 

Fortaleza. 28 de Junho de 2024. 

ANTÔNIO ERA 

Gerente Executi  

UCENA LOPES 

cm Fortaleza 
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